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A impontualidade do segurado com relação ao
pagamento das parcelas implica somente a obrigação do
devedor de pagar os juros legais sobre as prestações em
atraso, não acarretando o seu cancelamento automático. 

Despiciendo qualquer comentário sobre a inversão
do ônus da prova, já que ela não interfere nos motivos
que embasaram a presente decisão. 

Com tais considerações, nega-se provimento ao
recurso, mantendo-se a sentença em seus exatos termos,
inclusive quanto à sucumbência. 

Custas recursais, pela parte apelante. 
Para os fins do art. 506, III, do CPC, a síntese do

presente julgamento é: Negou-se provimento à
apelação, tendo em vista a impossibilidade de cancela-
mento unilateral do contrato de seguro, sem notificação
prévia do segurado. 

Custas recursais, pela parte apelante.

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores GENEROSO FILHO e OSMANDO ALMEIDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Conheço do recur-
so, presentes os seus pressupostos de admissibilidade.

Trata-se de recurso interposto contra sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz da Comarca de Coração de Jesus,
nos autos da ação de cancelamento de registro imobi-
liário proposta pelo espólio de Anacleto Cassimiro dos
Santos, representado pelo inventariante Joanes Paulo
Souza dos Santos, contra o Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Coração de Jesus e Osvaldina
Ferreira Costa, que rejeitou as preliminares e julgou
procedente o pedido, reconhecendo a invalidade da
doação do imóvel descrito no documento de f. 14, deter-
minando o cancelamento do registro imobiliário, fazen-
do retornar o bem ao acervo hereditário, condenando os
suplicados ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

Em razões recursais, alega Osvaldina Ferreira Costa,
em preliminar, nulidade da sentença por ausência do di-
reito de defesa e nulidade da sentença por ausência de
integração à lide do litisconsorte necessário Severino
Pereira da Silva; e, no mérito, que a sentença deve ser
reformada, acatando a preliminar de prescrição do direito
de ação. Além disso, a parte doada representa 10% do
patrimônio do doador, dentro da porção disponível para
doação, restando plenamente válido o ato jurídico.

Preparo, f. 147-v.
Contra-razões, f. 150/155, pela manutenção da

sentença.
Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de

Justiça opina, por seu ilustre Procurador Vítor Henriques,
pelo conhecimento e provimento do recurso, para aco-
lher a preliminar de nulidade por ausência de citação do
litisconsorte passivo necessário.

A preliminar de nulidade da sentença por ausência
do direito de defesa, sob o argumento de que não foi
oportunizada a comprovação da tempestividade da con-
testação, não pode prosperar, por ausência de sus-
tentabilidade jurídica.

Observa-se dos autos que foi citada, mediante
carta precatória, no dia 14 de março de 2003, f. 47-v.,
sendo que o mandado foi juntado aos autos no dia 21
de março de 2003, f. 46-v., mas a peça de contestação
não veio aos autos.

Aliás, como certifica o oficial de apoio judicial, f.
74, a contestação foi apresentada por fax, mas o origi-
nal não foi devidamente protocolado, não podendo,
assim, ser considerada como tempestiva, ou até mesmo
sua existência no bojo dos autos.

Rejeito a preliminar.
No que diz respeito ao ingresso de Severino Pereira

da Silva na lide, como litisconsorte necessário, também
não vejo como agasalhar a tese da apelante, uma vez
que a matéria é espúria à invocação jurisdicional, não
podendo contribuir em nada para a solução da contro-
vérsia, que é a anulação da doação, obviamente do re-
gistro imobiliário.

Doação - Sucessão aberta - Condomínio -
Inadmissibilidade

Ementa: Doação. Sucessão hereditária. Condomínio.
Impossibilidade.

- Com o falecimento de um dos cônjuges, abre-se a
sucessão hereditária, e todo o patrimônio é tido como
imóvel, tornando-se os bens um condomínio indivisível
até a partilha, não se admitindo a doação, por qualquer
um dos herdeiros ou sucessor a terceiros, em correta
aplicação do art. 1.791 do Código Civil.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0775.04.001031-33/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  CCoorraaççããoo  ddee  JJeessuuss  -  AAppeellaannttee::  OOssvvaallddiinnaa  FFeerrrreeiirraa
CCoossttaa  -  AAppeellaaddoo::  EEssppóólliioo  ddee  AAnnaacclleettoo  CCaassssiimmiirroo  ddooss
SSaannttooss,,  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  iinnvveennttaarriiaannttee  JJooaanneess  PPaauulloo
SSoouuzzaa  ddooss  SSaannttooss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  DDÁÁRRCCIIOO  LLOOPPAARRDDII
MMEENNDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR AS PRELIMINARES E NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2007. - Dárcio
Lopardi Mendes - Relator.
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Além disso, tal questão constitui verdadeira inovação
recursal, vedada pelo ordenamento jurídico, já que o tema
não foi debatido durante a marcha processual.

Rejeito também a preliminar.
No mérito, a alegada prescrição foi devidamente

examinada e afastada pelo Magistrado de primeiro grau,
pois a invocação jurisdicional busca a anulação da
doação, visa a anular o registro da doação no cartório
de registro de imóveis.

Nesse passo, o termo inicial do prazo prescricional
é a data em que houve o registro da doação, dia 4 de
setembro de 2002, como se vê da certidão expedida
pelo Cartório de Registro de Imóveis constante à f. 14
dos autos, sendo que a presente ação de anulação do
referido registro foi distribuída no dia 21 de outubro de
2002, portanto dentro do prazo prescricional determina-
do para a espécie.

Examinando a petição inicial, repete-se, visam os
autores ora apelados ao cancelamento do registro nº
R1/6.982, Livro 2-AL, f. 182, de 08.01.2002, ou seja,
ao cancelamento do registro da doação do imóvel,
tendo em vista que o doador Anacleto Cassimiro dos
Santos era viúvo de Maria Laureano de Souza, que fale-
cera no dia 13 de outubro de 1985, em Belo Horizonte,
e não havia feito o inventário dos bens deixados pelo
falecimento dela.

Com efeito, com o falecimento de um dos côn-
juges, abriu-se a sucessão, e todo o patrimônio é tido
como imóvel, na esteira do art. 80, inciso II, do Código
Civil, constituindo uma universalidade indivisível até a
partilha, de modo que, se houver mais de um herdeiro,
o direito de cada um, relativo à posse e ao domínio do
acervo hereditário, permanecerá indivisível, até que se
ultime a partilha, em correta aplicação do art. 1.791 do
Código Civil.

A propósito, leciona Maria Helena Diniz:

Nossa lei estabelece esse princípio da indivisibilidade da he-
rança até a partilha, porque os co-herdeiros, no período da
indivisão, se encontram num regime de condomínio forçado,
em que cada um possui uma parte ideal da herança. Esse é
o motivo pelo qual o co-herdeiro não pode vender ou
hipotecar parte determinada de coisa comum do espólio,
mas tão-somente ceder direitos hereditários concernentes à
sua parte ideal. Como não havia acordo doutrinário ou
jurisprudencial a respeito da necessidade da anuência dos
demais herdeiros, sobre esse assunto, hoje, o novo Código
Civil, no art. 1.794, prescreve: ‘O co-herdeiro não poderá
ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão,
se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto’ (Curso de di-
reito civil brasileiro. Direito das sucessões. 16. ed. São Paulo:
Saraiva, 2002, v. 6, p. 39).

E acrescenta o art. 1.795, parágrafo único:

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimen-
to da cessão, poderá, depositando o preço, haver para si a
quota cedida a estranho, se o requerer até 180 (cento e
oitenta) dias após a transmissão.
Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a
preferência, entre eles se distribuirá o quinhão cedido, na
proporção das respectivas quotas hereditárias.

Logo, verifica-se que, nesse período, não poderia o
cônjuge sobrevivente efetuar a doação de qualquer parte
do condomínio, até que se definisse a cota-parte de
cada um, não sendo de nenhuma valia, perante o orde-
namento jurídico vigente, a doação atribuindo direitos à
apelante.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e nego
provimento ao recurso.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores ALMEIDA MELO e CÉLIO CÉSAR PADUANI.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E NEGA-
RAM PROVIMENTO.

. . .

Partilha - Comunhão parcial de bens - Terreno -
Propriedade exclusiva da varoa - Constância do

casamento - Edificações e benfeitorias -
Comunhão - Indenização - Quantum -

Cerceamento de defesa - Não-ocorrência

Ementa: Agravo retido. Cerceamento de defesa. Despro-
vimento. Partilha. Regime de comunhão parcial de bens.
Terreno. Propriedade exclusiva da varoa. Constância do
casamento. Edificações e benfeitorias. Comunhão.

- Se o expediente pretendido pela parte se mostra desne-
cessário para o deslinde da questão posta nos autos,
não há que se falar em cerceamento de defesa.

- Se o regime é o da comunhão parcial de bens, parti-
cipam da comunhão as edificações e benfeitorias cons-
truídas durante a constância do casamento em imóvel de
propriedade particular de um dos cônjuges.

- Pertencendo o terreno em que foram feitas determi-
nadas edificações a 3 pessoas, em partes iguais, não há
como determinar que o ex-cônjuge proprietário indenize
o outro, pelas acessões, com fração maior do que a re-
lativa a sua parte no imóvel, sob pena de obrigá-lo a
pagar por acréscimo realizado em bem alheio.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00559922..0055..000011005511-77//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  SSaannttaa  RRiittaa  ddee  CCaallddaass  -  AAppeellaannttee::  RR..SS..  -
AAppeellaaddoo::  JJ..GG..SS..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  AANNTTÔÔNNIIOO  SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.


